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PROJETO DE LEI 01-00542/2012 do Vereador David Soares (PSD)  
““Institui o Programa Merenda nas Férias, e fixa outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º Fica instituído no município de São Paulo o Programa Merenda nas Férias.  
Art. 2º O Programa Merenda nas Férias terá como objetivo fundamental a 
alimentação dos alunos da rede pública municipal de ensino durante o período de 
férias compreendendo as refeições do almoço e da tarde.  
Art. 3º Durante o período de férias escolares a partir dos meses de dezembro, 
janeiro e julho as escolas da rede pública municipal se manterão abertas para no 
horário de almoço e da tarde disponibilizar refeição gratuitamente para os 
estudantes matriculados na unidade.  
Art. 4º A administração poderá alterar os contratos de licitação de merenda escolar 
em andamento nos termos da legislação para cumprimento do Programa Merenda 
nas Férias, podendo ainda adquirir merenda escolar por inexigibilidade de licitação 
e/ou dispensa de licitação nos termos da legislação em vigor.  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”  
 


